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ORDEM DE SERVIÇO 01/2013

DETERMINA PROCEDIMENTOS
PARA RACIONALIZAÇÃO DE
RECURSOS DE TRANSPORTE DO
CAV.

O Professor Cleimon Eduardo do Amaral Dias, no uso de suas atribuições e no
intuito de racionalizar o uso dos recursos de transporte do Centro e em complemento
à Ordem de Serviço nº 02/2012:

DETERMINA:

1. As solicitações de viagem devem ser realizadas diretamente no Setor de
Transporte, apenas pelo próprio servidor interessado.

2. As solicitações poderão ser feitas a qualquer tempo, mas cada servidor
somente poderá fazer o agendamento de uma saída no transcorrer da semana.

3. Cada solicitante poderá agendar somente um veículo por semana; todavia,
caso exista necessidade de mais saídas na mesma semana, poderá deixar sua
demanda na lista de espera, para ser incluída caso haja desistência de outros
interessados.

4. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Lages, 1º de fevereiro de 2013.

CLEIMON EDUARDO DO AMARAL DIAS
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